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Processo no	 10.8S0-014.903/90-39

SessWo de	 23 de março de 1993	 ACORDNO no 203-00.272
Recurso no 2	 88.364
Recorrente;;	 ELESRA INFORMÁTICA LTDA.
Recorrida N	 DRF EM sno PAULO - SP

FINSOCIAL. o ICMS integra a base de cálculo do
FINSOCIAL. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ELEBRA INFORMÁTICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERAMY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das SessCSes, em 23 de março de 1993

ROSALV. VITAL GO ZAGA SANTOS 	 - Presidente

-	 eit'7 'Cd 	74;\L
C.-3TIAD : 4i 1 OES TA.U# - Relator

.)ALTON MI r -NDA - Procurador- Representante da
Fazenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE: ,1 4 VA11cm

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA e
SERGIO AFANASIEFF.
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Recurso no n	 88.364
Acórclab no:	 203-00.272
Recorrente:	 ELEBRA INFORMATICA LTDA.

RELATORIO

Em açião de Cobrança Administrativa Domiciliar
foram apurados débitos, conforme Termo de Auditoria com
discrimina0o dos valores (fls. 03/06), em decorrOncia de ter a
Contribuinte acima identificada excluído da base de cálculo da
contribuiflo ao FINSOCIAL o valor do ICMS, no período de 12/06 a
09/09. Posteriormente, foi lavrado o Auto de InfraçWo de fls. 10,
exigindo-se da Empresa o crédito tributário no montante de
273.070,74 UTNE, em virtude do nWo-recolnimento espontâneo das
diferenças apuradas.	 .

Impugnando o feito, tempestivamente, As 	 fls.
20/23, a Autuada alega, em síntese, queN

"1 - o Decreto-Lei 1.940/02 nWo definiu o fato
gerador do FINSOCIAL, apenas definiu a base de
cálculo como sendo a receita bruta das empresas,
estabelecendo claramente que a incidOncia do
FINSOCIAL seria sobre a venda de mercadorias e
serviços, que 1W sWo base de cálculo dos impostos2
IPI, ICMS e ISS

2 - a parcela do ICMS nWo integra a receita das
empresas, mas sim dos Estados

3 - o conceito de faturamento se traduz na
contraprestaçXo auferida pelas empresas, como
riqueza própria, ao contrário do ICEIS que nWo
compartilha da mesma natureza iurídicag

4 - referida pretensWo fiscal afronta diretamente
o princípio da capacidade contributivav até porque
da base de cálculo devem ser excluídos os impostos
n2to cumulativos, c. ex., o ICMSC

As fls. 45, manifesta-se o autuante pela
manutenpo da exigéncia fiscal, tendo em vista que a impugnante,
em sua defesa, u n ião discute quaisquer dos aspectos de ordem
tática, rebatendo tWo somente os aspectos de ordem legal e
constitucional".

A Autoridade julgadora de Primeira Instância, As
fls. 47/51, considerando o nWo-recolhimento espontâneo 	 das
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ci~NIÇW.i. apuradas relativamente à exclusão do ICMS da base de
cálculo da contribuição ao FINSOCIAL, julgou procedente a ação
fiscal, em decisão assim ementadag

"FINSOCIAL. - O ICMS integra o preço de venda da
mercadoria e, por via de conseqüOncia, integra o
faturamento e a receita bruta da empresa, não
podendo ser excluído da base de cálculo da
contribuição.
Aplicada multa de oficio, prevista no artigo 115,
inciso I, do RECOFIS/06, aprovado pelo Decreto no
92.690/06, ou seja, de 50% sobre a diferença da
contribuição devida e não recolhida, atualizada
monetariamente.
IMPUGHAÇA0 INDEFERIDA."

Inconformada, a Empresa recorre, tempestivamente,
a este Conselho, apresentando, às fls. 53/50, suas alegaçffes de
defesa, a5 quais por razão de ob j etividade e fidelidade a todos
os argumentos expendidos, leio em sessão.

E o relatório.

3



Loa

-$4*
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

IZSP
s,b"	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo noN	 10.080-014.903/90-39
Act5rdMo no n	 203-00.272

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIA0 BORGES TAGUARY

o ICM integra a base de cálculo do FINSOCIAL,
porque dela n'áo foi, expressamente, excluído, pela regra do art.
32 do Decreto no 92.698. de 21.05.86.

O Segundo Conselho de Contribuintes, em suas ires
Câmaras, já firmou sua jurisprudencia, no sentido de que

"ICM - base de cálculo das contribui0es ao
PIS/PASEP e FINSOCIAL. Inclui:ao." Acerd'áos nos RV
nos	 202-05.027 e 202-05.139, de 20.05.92	 e
10.07.92.

Isto posto e por tudo mais que dos autos consta,
voto no sentido de negar provimento.

Sala das Sessbes, em 23 de março de 1993.
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